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Atos do Poder Executivo 

  

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  

CONTRATO 10.06.01/2023 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MATINHAS. CONTRATADO: POSTO TANGERINA 

LTDA. FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula décima do Contrato 

Inicial, c/c a norma inscrita no §1º do art.65 da Lei nº 8.666/93 

e alterações posteriores, mediante Termo Aditivo. OBJETO DO 

TERMO ADITIVO: Valor, para cobrir as despesas, é R$ 

390.100,00 (trezentos e noventa mil e cem reais) DATA DA 

ASSINATURA: 17 de maio de 2024. SIGNATÁRIOS: pela 

Contratante, Benedito Braz Da Silva e, pela Contratada, Posto 

Tangerina Ltda. 
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